
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA

NACIONAL

REQUERIMENTO NO        ,   DE 2009

(Do Sr. Damião Feliciano)

Requer a realização de Audiência
Pública no âmbito da Comissão de
Relações Exteriores, convidando o Ministro
das Relações Exteriores, Celso Amorim, o
Assessor especial da Presidência da
República, Marco Aurélio Garcia, o Ministro
da Defesa, Nelson Jobim e o jurista
Francisco Rezek para discutir o pleito do
Brasil em ocupar uma cadeira permanente
no Conselho de Segurança das Nações
Unidas.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento

Interno, que, ouvido o Plenário, seja realizada audiência pública no âmbito da

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, convidando o Ministro

das Relações Exteriores, Celso Amorim, o Assessor Especial da Presidência

da República, Marco Aurélio Garcia, o Ministro da Defesa, Nelson Jobim e o

jurista Francisco Rezek para discutir o pleito do Brasil em ocupar uma cadeira

permanente no Conselho de Segurança das Nações Unidas.
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JUSTIFICAÇÃO

A partir de 2010, o Brasil ocupará uma vaga como

membro não permanente do Conselho de Segurança das Nações Unidas. Esta

é a décima vez, desde 1946, que o Brasil ocupa tal cargo. Ora, é fato veiculado

que o atual Governo defende o aumento de cadeiras permanentes no conselho

para outros países da América do Sul e da África. A aspiração brasileira em

ocupar um assento permanente no Conselho também é assunto que tem sido

bastante divulgado.

Entendemos que têm crescido as demandas para que o

Brasil participe, intervenha e tome posições no cenário internacional.

Gostaríamos, portanto, de maiores esclarecimentos sobre a matéria e sobre os

benefícios, bem como os encargos, que o país obterá caso seu pleito seja

alcançado.

Impõe-se, portanto, refletir e ponderar sobre o novo papel

do Brasil na realidade internacional e julgamos que a presença das autoridades

acima referidas poderá nos auxiliar na elucidação de dúvidas e, certamente,

um debate profícuo será travado.

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2009.

Deputado DAMIÃO FELICIANO


